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RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1579, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Indeferimento da consulta prévia da empresa ALAG – América Latina
Agrisciences LTDA - CNPJ: 42.519.650/0001-98

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230,
de 7 de outubro de 2022, e o artigo 6º, inciso II do Regimento Interno desta Autarquia, e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e na Resolução Normativa DICOL/SUDAM nº 20,
de 27 de dezembro de 2024, e o que consta no Processo SEI nº 59004.001794/2025-06; resolve:

 

Art. 1°- Indeferir a consulta prévia da empresa ALAG – América Latina Agrisciences LTDA -
CNPJ:    42.519.650/0001-98, que tem por objeto produção insumos agrícolas sustentáveis e de alta
performance e a ampliação dos serviços laboratoriais voltados à agricultura de precisão e saúde
ambiental, implantando uma fazenda sustentável de referência, baseada em práticas de agricultura
regenerativa e conservacionista, com pedido de participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
- FDA, no valor de R$ 163.341.997,80 (cento e sessenta e três milhões, trezentos e quarenta e um mil,
novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos),  por esta cumprindo sanção de suspensão
temporária CEIS Lei nº 8.666, art. 87, inciso III até 12/11/2026.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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